ASSOCIATIVISMO E SINDICALISMO

NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

5º PARTE

Abordamos da CLT o que interessa aos Servidores Públicos dirigentes de Associações e Sindicatos até o artigo 558, nas partes de 01 até 04.


Nesta 5ª parte, falaremos das Notas e ingressaremos no artigo 559 até 564 e suas notas remissivas.

NOTA – “COMENTÁRIO”


1) Recordamos, neste passo, o que dissemos na nota do art. 515, a propósito da impossibilidade legal de ser criada mais de uma associação profissional em relação à mesma categoria profissional ou econômica, numa dada base territorial.


 Com o advento da Carta Constitucional de 1988, não mais se exige respeito ao quadro de atividades e profissões a que alude o art. 577 desta  Consolidação. Ocioso lembrar que as novas entidades sindicais deverão representar categorias definidas no art. 511 e onde ainda elas não contam com representação sindical. Decorrente desta observação, vem que um sindicato, de regra, só pode representar uma categoria profissional ou econômica.


 Cabe-nos frisar que o Ministério do Trabalho tem deferido o arquivamento de atos constitutivos do sindicato que não precisaram passar pela etapa representada pelas associações profissionais. É certo, porém, que a Constituição Federal, no art. 8º faz referência expressa às associações profissionais.


2) Com a superveniência da Instrução Normativa n. 1, de 17.7.97, do MT, o Ministério do Trabalho deixou de ser simples arquivo de atos constitutivos de entidades sindicais e passou a ser o órgão em que terão elas de registrar-se.


Art. 559 - O Presidente da República, excepcionalmente e mediante proposta do Ministro do Trabalho, fundada em razões de utilidade pública poderá conceder, por decreto, às associações civis constituídas para a defesa e coordenação de interesses econômicos e profissionais e não obrigadas ao registro previsto no artigo anterior, 558, a prerrogativa da alínea “d” do art. 513 deste capítulo.


Art. 560 - Não se reputará transmissão de bens, para efeitos fiscais, a incorporação do patrimônio de uma associação profissional ao da entidade sindical, ou das entidades aludidas entre si.


Art. 561 - A denominação “sindicato” é privativa das associações profissionais de primeiro grau, reconhecidas na forma desta Lei.

NOTA – “COMENTÁRIO”


1) Esta norma, associada ao que se estabelece na Lei de Registros Públicos, proíbe o registro de qualquer pessoa jurídica com denominação de “SINDICATO”.


A prerrogativa, contida na alínea “d” do art. 513 referido no art. 559 é a de colaborar com o Estado no estudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal.



Art. 562 - As expressões “FEDERAÇÃO” e “CONFEDERAÇÃO”, seguidas da designação de uma atividade econômica ou profissional, constituem denominações privativas das entidades sindicais de grau superior.

NOTA – “COMENTÁRIO”



  1)  A nota ao art. 561 é extensiva ao artigo em epígrafe. De observar que a vedação legal só se refere, no caso do artigo sob estudo, ao uso das expressões “FEDERAÇÃO” ou “CONFEDERAÇÃO”, seguida da designação de uma atividade econômica ou profissional. Fora daí, nada impede o emprego das palavras “FEDERAÇÃO” e “CONFEDERAÇÃO”.


Art. 563 - Revogado pelo DL 925. 10.10.69, DOU 13.10.69, LTr 33/636.


Art. 564 - Às entidades, sendo-lhes peculiar e essencial a atribuição representativa e coordenadora das correspondentes categorias ou profissões, é vedado, direta ou indiretamente, o exercício de atividade econômica.

NOTA – “COMENTÁRIO”


1 ) Não se deve interpretar o artigo em epígrafe com muito rigor. O que nele se diz é que o sindicato não deve desenvolver atividade econômica, como um fim em si mesmo. Nada impede em nosso entendimento que o sindicato exerça certas atividades tendentes a proteger seu patrimônio contra os efeitos corrosivos da inflação, por exemplo. Não será também atividade econômica a venda aos associados de certos produtos, sob condições mais favoráreis que as do mercado, de molde a não deixar qualquer lucro para o sindicato.


O dispositivo em foco não se harmoniza com o espírito e a letra do art. 8º da Constituição Federal, embora não o viole.


Seria desejável que a futura lei sindical se ocupasse do assunto, proibindo, no máximo, o emprego do dinheiro da contribuição sindical compulsória em operações de especulação financeira. 


No próximo n.º deste periódico da FASP-RJ, continuaremos com Associativismo e Sindicalismo.

ALVARO BARBOSA é o nosso Diretor Jurídico da FASP-RJ.

